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MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2026 

O Município de Porto Vitória, representado pelo Prefeito, Sr. Fabiano José Glaab, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, sob Regime da 

CLT, contratação de pessoal por tempo determinado do Quadro Geral do Município, para atender as necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, com a execução técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos Ltda., o qual reger-se-á pelas 

Instruções Especiais contidas neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Processo Seletivo Simplificado - Município de Porto Vitória 

Site: www.legalleconcursos.com.br E-mail: contato@legalleconcursos.com.br 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado pelo: 

Legalle Concursos 

Rua Hércules Galló, nº 1526, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.020-330, Caxias do Sul - RS 

 E-mail: contato@legalleconcursos.com.br 

 Telefone: 0800 818 0001 

 WhatsApp: +55 800 818 0001 

1.2 Os candidatos CONTRATADOS estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal; à Lei Municipal nº 1.722/2024 (Contratação 

Temporária); à Lei Municipal nº 1.831/2026 (Altera a Lei Municipal nº 1.722/2024); à Lei Municipal nº 1.257/2013 (Cria o 

Emprego Público de Mãe Social) e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 

1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo 

Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, 

instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 

estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

1.4 A comunicação por meio eletrônico é meramente informativa, devendo o candidato sempre consultar o site do Processo 

Seletivo na Internet: www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, e no site da Prefeitura Municipal de Porto 

Vitória: www.portovioria.pr.gov.br para verificar as informações oficiais do certame. 

1.5 O conteúdo programático das provas é o constante do Anexo II deste Edital. 

1.6 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das 

responsabilidades administrativa, civil e penal. 

1.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa 

para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

1.8 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a permitir a 

efetiva execução do Processo Seletivo Simplificado, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de 

nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em observância aos princípios da 

publicidade e da transparência que regem à Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

1.9 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO (área de acesso restrito 

ao candidato, mediante senha e CPF). 

1.10 A referida senha é pessoal e intransferível e permitirá ao candidato o acesso a informações sobre o seu desempenho, envio 

de solicitações, impugnações e recursos, consulta de documentos, respostas aos recursos interpostos, bem como a alteração 

de dados cadastrais e endereço, telefones e e-mail. 

1.11 Após o encerramento do Processo Seletivo Simplificado as alterações de contato devem ser comunicadas por escrito à 

Prefeitura Municipal de Porto Vitória pelo e-mail: rh@portovitoria.pr.gov.br.gov.br ou pelo WhatsApp: (42) 2101-9781. 

1.12 Para garantir a lisura e integridade do Processo Seletivo Simplificado, a Legalle Concursos reserva-se o direito de, a qualquer 

momento do certame, solicitar ao candidato a apresentação ou o envio dos documentos originais para fins de conferência, 
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autenticação e perícia de arquivos transmitidos eletronicamente. A não apresentação dos documentos originais no prazo 

estipulado em convocação, bem como a constatação de adulteração, falsidade ou irregularidades na documentação 

apresentada, implicará na eliminação imediata do candidato e na anulação de todos os seus atos praticados no certame, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

1.13 Demais informações das etapas serão disponibilizadas nas suas convocações e seus resultados. 

 

2 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá as seguintes etapas: 

Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Assistente Social, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Enfermeiro, Mãe Social, Médico Veterinário, Professor de Artes, Professor de Educação Física e Professor de Informática. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório; 

Para os cargos de Operador de Máquinas. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório; 

▪ Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório; 

2.2 As provas realizadas pela Banca Organizadora serão realizadas no Município de Porto Vitória. Havendo indisponibilidade de 

locais suficientes ou adequados, poderão ser aplicadas em outras cidades próximas. 

 

3 ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, no 

prazo previsto do Edital: 

 
Pela internet (www.legalleconcursos.com.br) por meio de upload (carregamento) no site do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

Envio pela Internet (Upload) 

3.2 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá: 

1. digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato PDF; 

2. acessar o site www.legalleconcursos.com.br na página do Processo Seletivo Simplificado; 

3. na ÁREA DO CANDIDATO, procurar o botão/link correspondente ao envio desejado; 

4. antes de finalizar, o candidato deve conferir se os arquivos desejados para envio estão anexados corretamente, pois 

não poderá alterá-los após o envio; 

5. após a seleção dos arquivos, clicar em “salvar/enviar/finalizar” (conforme procedimento escolhido). 

3.3 Não são admitidas, após o envio, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 

3.4 Caso o nome declarado no Formulário de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, será 

necessário um documento que comprove essa alteração. 

3.5 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Porto Vitória não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por 

falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitarem a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva taxa de 

inscrição. 

 

4 CARGOS PÚBLICOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO E FORMAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os cargos do objeto do presente Processo Seletivo Simplificado e os requisitos de escolaridade são descritos na tabela a 
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seguir: 

Tabela 1 Cargos, vagas carga horária, vencimento básico e formação exigida 

Cargos 
Vaga(s) 

Carga horária 
Vencimento 

básico 
Formação exigida 

AC PNP PcD 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 - - 40h R$ 3.242,00 
Ensino Médio Completo, sendo recomendado residir 
na área da comunidade em que atuar. 

Assistente Social CR - - 30h R$ 4.178,77 
Ensino Superior Completo em Serviço Social e inscrição 
no Conselho Regional de Serviço Social do Paraná. 

Auxiliar 

Administrativo 
01 - - 40h R$ 1.782,27 Ensino Médio Completo. 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 
01 - - 40h R$ 1.782,27 Ensino Fundamental Completo. 

Enfermeiro 01 - - 40h R$ 3.719,08 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e inscrição 
no COREN do Paraná. 

Mãe Social 01 - - Intermitente R$ 1.782,27 
Ensino Fundamental Completo e Idade mínima de 25 
(vinte e cinco) anos completos, conforme Lei Federal nº 
7.644/1987. 

Médico 

Veterinário 
CR - - 12h R$ 2.779,10 

Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e 
inscrição no CRMV do Paraná. 

Operador de 

Máquinas 
01 - - 40h R$ 2.201,31 

Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria mínima "D". 

Professor de 

Artes 
01 - - 20h R$ 2.676,68 Ensino Superior Completo em Licenciatura em Artes.  

Professor de 

Educação Física 
01 - - 20h R$ 2.676,68 

Ensino Superior Completo em Licenciatura em 
Educação Física. 

Professor de 

Informática 
01 - - 20h R$ 2.676,68 Ensino Superior Completo em Informática. 

Legenda: AC – Ampla Concorrência; CR – Cadastro de Reserva, PNP – Pessoa Negra ou Parda); PcD – Pessoa com Deficiência. 

4.2 A comprovação da formação mínima exigida do candidato no cargo e área de atuação de inscrição constará na apresentação 

do diploma devidamente registrado, que deverá ser apresentado no ato de contratação. 

4.3 Será considerada formação na área de Educação os cursos relativos aos temas relacionados na área da Educação na Tabela 

de Áreas de Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do Ministério da 

Educação (Anexo IV deste Edital) e reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

4.4 A microárea prevista para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e a respectiva descrição de abrangência encontra-se 

descrita na tabela a seguir: 

Tabela 2 Descrição da abrangência das microáreas de atuação do emprego de Agente Comunitário de Saúde 

Microárea Descrição da Abrangência 

Microárea 9 Abrange as localidades de Colônia Anta Gorda, Colônia Santa Maria e Colônia Cacique 

 

4.5 O candidato ao cargo de Agente Comunitário da Saúde deverá optar pela vaga conforme a Microárea que deseja atuar, 

conforme a tabela acima, salienta-se que, o Município não se responsabilizará pelo transporte do Agente Comunitário de Saúde 

até a área de atuação, sendo recomendado que resida na microárea. 

 

5 REQUISITOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

5.1 São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal: 

▪ Ter nacionalidade brasileira. 
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▪ Ter idade mínima de dezoito anos. 

▪ Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 

▪ Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 

▪ Ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo. 

5.2 Para a contratação o candidato aprovado e convocado (a) deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos em 

até 05 (cinco) uteis, após o Edital de Convocação para tomar conhecimento dos documentos que deverá apresentar. 

 

6 INSCRIÇÕES 

6.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período determinado no 

Cronograma do Anexo I, horário Oficial de Brasília (DF). 

6.2 As opções por cargo não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 

Valores 

O valor da taxa de inscrição é de: 

Para os cargos de nível fundamental - R$ 30,00 (trinta reais)  

▪ Auxiliar de Serviços Gerais, Mãe Social e Operador de Máquinas. 

Para os cargos de nível médio - R$ 50,00 (cinquenta reais)  

▪ Agente Comunitário de Saúde e Auxiliar Administrativo. 

Para os cargos de nível superior - R$ 100,00 (cem reais)  

▪ Assistente Social, Enfermeiro, Médico Veterinário, Professor de Artes, Professor de Educação Física e Professor de 

Informática. 

Instruções para efetuar a inscrição 

6.3 Para efetuar a inscrição: 

1. acessar o site www.legalleconcursos.com.br do Processo Seletivo Simplificado; 

2. preencher o Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

3. pagar o boleto bancário da taxa de inscrições até data prevista no cronograma, em qualquer agência bancária, posto 

de autoatendimento ou home banking até o último dia de pagamento das inscrições, observando o horário limite 

fixado pelo estabelecimento para as transações. 

6.4 O preenchimento do Formulário de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida, após o 

pagamento do valor da inscrição, a alteração das informações prestadas, exceto a incorreção na grafia do nome do candidato 

ou mudança de endereço, telefones de contato ou e-mail. 

6.5 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site do 

Processo Seletivo Simplificado, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do 

candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 

6.6 Se pretender efetuar o pagamento do boleto no último dia de pagamento, o candidato deverá fazê-lo até o horário limite 

fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. O pagamento efetuado após o 

horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta maneira, não será aceito pela Legalle 

Concursos uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser quitado até data limite prevista no cronograma, 

desde que observando o horário de transação. 

6.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser 

antecipado. 

6.8 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento 
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da taxa de inscrição. 

6.9 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição 

confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com cheque sem cobertura de 

fundos ou com qualquer outra irregularidade. 

6.10 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 

automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.11 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, exceto por cancelamento ou anulação do cargo ou do 

Processo Seletivo Simplificado. 

6.12 Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candidato/cargo, será considerada apenas a última inscrição isenta ou 

paga. 

6.13 Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no ato da inscrição, 

validando-se a última inscrição gerada. 

6.14 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste Edital. 

6.15 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Porto Vitória não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não 

efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores. 

6.16 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer 

tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

6.17 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO. A referida senha é 

pessoal e intransferível, e possibilitará o acesso a informações sobre o seu desempenho, respostas aos recursos interpostos, 

bem como a alteração de dados cadastrais permitidos. 

 

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1 Nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, estão isentos da taxa de inscrição os seguintes candidatos: 

▪ aqueles pertencentes a família de baixa renda. 

▪ doadores de medula óssea. 

7.2 Para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá: 

▪ assinalar, no Formulário de Inscrição, a opção ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO; 

▪ selecionar a modalidade de benefício a qual deseja isenção da taxa de inscrição; e 

▪ fazer o upload (carregamento) do comprovante da solicitação, a documentação exigida pela lei que lhe concedeu o 

benefício: 

1. a comprovação da pertencente à família de baixa renda será efetuada através da apresentação de Comprovante 

de inscrição no Cadastro Único, emitido através de consulta no endereço eletrônico do Consulta Cidadão: 

Consulta Cidadão, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de inscrição; conter o nome completo do candidato e 

o Número de Identificação Social (NIS) ativo; e, apresentar obrigatoriamente o código de autenticidade (chave de 

segurança) para verificação de veracidade. 

2. a comprovação da pessoa doadora de Medula Óssea se dará através da apresentação de sua inscrição no 

REDOME - Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda declaração expedida por órgão oficial ou 

entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos bancos de sangue dos 

hospitais, devidamente atualizado, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente 

Edital. 
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8 VAGAS RESERVADAS: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA PESSOAS NEGRAS OU PARDAS 

8.1 Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos deverão: 

1. assinalar o item específico de Reserva de Vaga no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. selecionar a modalidade de reserva de vagas; e 

3. fazer o upload (carregamento) do comprovante da solicitação no site do Processo Seletivo Simplificado 

www.legalleconcursos.com.br, até as 18 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

■ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, além de carimbo indicando o 

número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, para a Reserva de Vaga PcD. 

■ Autodeclaração racial (conforme modelo anexo) assinado pelo Gov.BR, para a Reserva de Vaga para Pessoa Negra. 

Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, o código da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, e 

além de carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Como, também, 

não serão aceitas autodeclarações assinadas à próprio punho. 

8.2 A listagem de candidatos que realizaram a solicitação para concorrer às vagas reservadas será publicada no site do Processo 

Seletivo Simplificado, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do 

presente Edital. Não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas, do candidato que não enviar a 

documentação exigida no prazo determinado. 

8.3 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, após a homologação dos resultados finais, à avaliação 

de equipe multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições dos cargos e a deficiência do candidato. A 

avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade do Município de Porto Vitória.  

8.4 Os candidatos autodeclarados negros ou pardos submeter-se-ão, quando convocados, após a homologação dos resultados 

finais, à comissão de heteroidentificação, que avaliará a veracidade da autodeclaração. A heteroidentificação será de 

responsabilidade do Município de Porto Vitória.  

8.5 O candidato que não atender à Convocação do item 8.3 passará a figurar exclusivamente na lista da Ampla Concorrência, 

sem direito a recurso. Por sua vez, o candidato que não atender à Convocação do item 8.4 será eliminado do Processo 

Seletivo Simplificado e não figurará nem na lista da Ampla Concorrência. 

8.6 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência e/ou negro, do candidato que, no ato da inscrição, 

não declarar essa condição. 

8.7 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas, elas serão ocupadas pelos demais candidatos 

classificados na lista de ampla concorrência. 

8.8 A pessoa partícipe das vagas reservadas participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

Pessoa com Deficiência (PcD) 

8.9 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, conforme Decreto nº 

3.2298/1999 e suas alterações e Lei Estadual nº 18.419/2015, sendo a eles reservado o percentual de 5% das vagas que 

surgirem durante a validade deste Processo Seletivo, desde que aprovados e em face da classificação obtida, na forma da 

legislação própria e do presente Edital. 

▪ Caso a aplicação do percentual previsto resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 

número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 

certame. 

8.10 Considera-se pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias: 

▪ deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
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comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

▪ deficiência auditiva: perda unilateral total ou bilateral, parcial ou total, de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas 

frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz; 

▪ deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou 

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

▪ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em processo seletivo, às 

vagas reservadas aos deficientes.” 

▪ deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto no 

funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades sociais 

cotidianas e práticas; 

▪ Transtorno do Espectro Autista: caracterizado como: 

■ deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por 

deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, ausência de 

reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 

desenvolvimento; ou 

■ padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 

comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva 

aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos. 

▪ deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

▪ deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal 

crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação no 

Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim transplantado); 

▪ mielomeningocele (espinha bífida): Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05; 

▪ síndrome de fibromialgia: ou fadiga crônica ou por síndrome complexa de dor regional ou outras doenças correlatas. 

8.11 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar a pessoa com deficiência na execução das atribuições do cargo é 

impeditiva à contratação no cargo para o qual o candidato foi aprovado. Não impede a inscrição ou o exercício do cargo a 

utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico. 

8.12 O candidato não confirmado na avaliação de equipe multiprofissional será eliminado da lista específica de PCDs, 

permanecendo na lista de Ampla Concorrência caso tenha obtido pontuação suficiente para classificação nesta. 

Pessoas Negras ou Pardas (PNP) 

8.13 Aos candidatos negros ou pardos é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, conforme a Lei Municipal nº 

1.616/2022, sendo a eles reservado o percentual de 10% das vagas que surgirem durante a validade deste Processo Seletivo 

Simplificado, desde que aprovados e em face da classificação obtida, na forma da legislação própria e do presente Edital. 

▪ A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior 

a 3 (três). Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o 

número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número 

inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

8.14 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros e/ou pardos aqueles que se autodeclararem Pessoas Pretas e/ou 

Pardas, no ato da inscrição no processo seletivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE. 
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8.15 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade, terá validade somente para este Processo Seletivo 

Simplificado e será confirmada mediante procedimento de Verificação da Veracidade da Autodeclaração (Comissão de 

Heteroidentificação). 

8.16 A avaliação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato, quando 

autodeclarado como pessoa negra e/ou parda. 

8.17 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do Procedimento de Verificação da 

Veracidade da Autodeclaração. O conceito de fenótipo está relacionado com as características externas, morfológicas, 

fisiológicas dos indivíduos, ou seja, o fenótipo determina a aparência do indivíduo (em sua maioria, aspectos visíveis), 

resultante da interação do meio e de seu conjunto de genes (genótipo). 

8.18 No caso da avaliação no Procedimento de Verificação da Veracidade da Autodeclaração, a Comissão de Heteroidentificação 

averiguará a presença de traços físicos negroides (como: cor de pele, características da face e textura do cabelo) que 

demonstrem a percepção social sobre o(a) candidato(a) preto(a) ou pardo(a). 

8.19 Não serão considerados, para os fins do procedimento de avaliação, quaisquer registros ou documentos pretéritos 

eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em Procedimentos de Verificação da 

Veracidade da Autodeclaração realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais ou em processos seletivos 

de qualquer natureza. Tampouco serão aceitos laudos dermatológicos referente à classificação de pele tipo Fitzpatrick. 

8.20 Não serão considerados e analisados documentos que não pertencerem ao candidato. Não será admitida, em nenhuma 

hipótese, prova baseada em ancestralidade, a constituição genética e o parentesco. 

8.21 O candidato que não comparecer perante a Comissão de Heteroidentificação ou a quem for negado o enquadramento racial 

como cotista, será tornado sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para Pessoa Negra ou Parda, sendo 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados. 

 

9 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1 Os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais deverão ser enviados, até as 18 horas do último dia 

de inscrições, por upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Condições Especiais 

9.2 Para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 

1. assinalar o item específico de Condições Especiais no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da seguinte 

documentação: 

■ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID), com 

carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, justificando a 

condição especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outros” e descrever 

essas condições especiais.  

9.3 Serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova ampliada (fonte 16-20), fiscal ledor, 

intérprete de libras, auxílio para transcrição, acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora para realização da 

prova (somente para os candidatos com deficiência visual). 

9.4 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência até as 18 horas do último dia de inscrição. 

9.5 O candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra condição 

específica e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material próprio: lâmina overlay, 

reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, telelupa, 

luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, medidor de glicose e bomba de insulina. Os recursos serão 

vistoriados pelo fiscal de sala. 
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Candidata Lactante 

9.6 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, para tanto 

deverá: 

1. assinalar o item específico de Sala de Amamentação no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da seguinte 

documentação: 

▪ Certidão de nascimento para amamentação de criança até 6 meses de idade e criança acima de 6 meses de 

idade será necessário apresentar a Certidão de nascimento e o atestado de amamentação emitido por 

médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado. 

3. seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

▪ No dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. A criança 

ficará sob a guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada para essa finalidade. A ausência 

de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a prova. O tempo despendido na 

amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, será compensado durante a 

realização da prova, em igual período. 

▪ No momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na companhia 

de um fiscal. É vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação. O acompanhante não poderá 

portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que prestam prova. Caso, inadvertidamente, 

traga quaisquer desses materiais deverão entregá-los à Coordenação. O acompanhante só poderá retirar-se 

do local reservado, salvo por motivo de força maior, acompanhado por um fiscal designado pela Legalle 

Concursos. 

Portadores de Implantes Metálicos 

9.7 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marcapasso e/ou 

tenham implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento de inscrição esta 

circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico comprovando o seu uso. 

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

9.8 O candidato que, por convicção religiosa, necessitar de condições especiais para a realização das etapas deste certame 

deverá, obrigatoriamente, entregar a seguinte documentação: 

▪ Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 

9.9 É permitido o uso de coberturas de cabeça por motivos religiosos, desde que o rosto do candidato permaneça totalmente 

visível. Por questões de segurança, o candidato será submetido a uma inspeção visual e/ou ao uso de detectores de metais 

pela equipe de fiscalização, de forma respeitosa. 

 

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 

competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

11 PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

11.1 A Prova Teórico-Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, será aplicada para todos os cargos. Consistirá em questões 

objetivas, com 4 alternativas de resposta, das quais apenas uma será correta. 

11.2 A Prova Teórico-Objetiva será aplicada na data provável determinada no Cronograma do Anexo I, em locais que serão 

divulgados no site do Processo Seletivo Simplificado.  

Cronograma de aplicação da Prova Teórico-Objetiva 

11.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos terá duração de até 3 horas. 
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Áreas de Conhecimento 

11.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos na tabela 

abaixo: 

Tabela 3 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais e Mãe 

Social. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 2 5,0 10,0 

Matemática 2 5,0 10,0 

Atualidades 2 5,0 10,0 

Conhecimentos Específicos 14 5,0 70,0 

Totais 20 — 100,0 

 

Tabela 4 Composição da Prova Teórico-Objetiva para o cargo de nível fundamental: Operador de Máquinas. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 2 4,0 8,0 

Matemática 2 4,0 8,0 

Atualidades 2 4,0 8,0 

Conhecimentos Específicos 14 4,0 56,0 

Totais 20 — 80,0 

 

Tabela 5 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível médio: Agente Comunitário de Saúde e Auxiliar 

Administrativo. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 3 4,0 12,0 

Matemática 2 4,0 8,0 

Atualidades 2 4,0 8,0 

Conhecimentos Específicos 18 4,0 72,0 

Totais 25 — 100,0 

 

Tabela 6 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível superior: Assistente Social, Enfermeiro, Médico 

Veterinário, Professor de Artes, Professor de Educação Física e Professor de Informática. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 3 4,0 12,0 

Matemática 2 4,0 8,0 

Atualidades 2 4,0 8,0 

Conhecimentos Específicos 18 4,0 72,0 

Totais 25 — 100,0 

 

11.5 O valor de cada questão é o especificado nas Tabelas 3, 4, 5 e 6, considerando-se aprovado, o candidato que obtiver nota 

total igual ou superior a 50% do total de pontos. 

11.6 O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Processo Seletivo Simplificado. 

11.7 Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota. 
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Normas Gerais para prestar a Prova Teórico-Objetiva 

11.8 Para prestar a Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de prova e um cartão-

resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da 

correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras correspondentes às 

respostas que julgar corretas. 

11.9 A existência de qualquer irregularidade no caderno de prova e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada imediatamente 

ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo Simplificado envidará todos os esforços para a rápida substituição dos 

materiais com defeito. Na impossibilidade da substituição do caderno de prova, o fiscal de sala fará a leitura correta do item 

impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. O tempo gasto para a substituição ou correção dos materiais 

será acrescido ao tempo de duração da prova. 

11.10 Quando da realização da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta esferográfica, 

fabricada em material transparente, de tinta preta. O uso de caneta de tinta azul poderá gerar a falha na leitura eletrônica 

do cartão-resposta, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a utilização de caneta adequada para a realização da 

prova. O candidato não pode utilizar outro tipo de caneta ou material. 

11.11 Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos diferenciados, de forma que, 

caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu cartão-resposta correspondente ao do caderno de prova recebido. 

Caso o candidato não marque o tipo de prova, o cartão-resposta não será lido e o candidato estará automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado. Após a aplicação da Prova Teórico-Objetiva não poderá haver mudança no tipo 

de prova indicado pelo candidato no cartão-resposta. 

11.12  O preenchimento do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 

com as instruções específicas contidas no Edital e no cartão que não será substituído por erro do candidato. 

11.13 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta 

devidamente assinado. Os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão entregar as provas 

simultaneamente. 

11.14 Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 

1. cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

2. que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 

3. contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

4. que não estiver assinalada no cartão-resposta; 

5. assinalada em cartão-resposta sem a assinatura do candidato; 

6. preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

11.15 Só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário 

determinado no Edital para o fechamento dos portões. 

11.16 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que prestará a 

prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário determinado, seja qual for o 

motivo alegado para o atraso. 

11.17 Os candidatos, para participar da Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, deverão submeter-se às determinações da 

autoridade sanitária vigentes na data de aplicação da prova, caso estejam em vigor na data de aplicação da prova. Tais 

exigências serão informadas por aviso publicado no site do Processo Seletivo Simplificado, quando da informação dos locais 

de prova. 

11.18 A Legalle Concursos, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da Prova Teórico-Objetiva ou transferir 

suas datas e/ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do Processo Seletivo Simplificado, por mensagem 

enviada para o e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente 

determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.19 Para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias (mesmo 

autenticadas) ou protocolos. 
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11.20 São considerados documentos de identidade: 

1. Carteira de Identidade Nacional; 

2. Carteiras de Identidade expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de 

Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional; 

3. Passaporte; 

4. Certificado de reservista (com foto); 

5. Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

6. Carteira de Trabalho; e  

7. Carteira Nacional de Habilitação. 

Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional de Habilitação e o 

E-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. A responsabilidade de dados móveis e internet é 

exclusivamente do candidato. 

11.21 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

11.22 Só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 

assinatura. 

11.23 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

11.24 Em face de eventual divergência, a Legalle Concursos, poderá exigir a apresentação do original do comprovante de 

pagamento da inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

11.25 A Legalle Concursos poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus pertences, 

inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação por documento e/ou 

datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.26 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos 

cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação à Legalle Concursos, até o último dia de inscrições. 

A comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as informações prestadas. 

11.27 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

1. canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta da cor preta; 

2. documento de identificação; 

3. caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica transparente sem 

qualquer rótulo ou etiquetas. 

11.28 Para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à Coordenação 

Local a respectiva prescrição médica. 

11.29 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, 

bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros transmissores ou receptores 

de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou ainda qualquer equipamento elétrico ou 

eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a 

um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.  

11.30 Não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. A Legalle 

Concursos não manterá qualquer armamento sob sua guarda. 

11.31 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer 

outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova. A simples posse, mesmo que desligado, 

ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura 

tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sendo atribuída nota zero às 
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provas já realizadas. 

11.32 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

11.33 A Legalle Concursos e a Prefeitura Municipal de Porto Vitória não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 

pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos - mesmo que tenham sido 

entregues aos fiscais de sala - veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer 

tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.34 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário e locais 

marcados para todos os candidatos. 

11.35 A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico do Cartão-Resposta, 

sendo que não será utilizado processo de desidentificação de provas. Os cartões-resposta serão corrigidos em ato público, 

agendado no Edital de Convocação, com abertura dos envelopes contendo os cartões-resposta, lacrados e assinados pelos 

últimos candidatos de cada sala. 

11.36 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas após transcorrido 1 hora de prova e levando o caderno de prova 

após transcorrido 2 horas de prova. 

 

12 PROVA PRÁTICA 

12.1 A segunda etapa do Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Operador de Máquinas será a Prova Prática, de caráter 

eliminatório e classificatório e corresponderá ao total de 20 pontos. 

12.2 A Prova Prática será aplicada na data provável definida no Cronograma do Anexo I, na cidade de Porto Vitória, em locais e 

horários que serão informados no Edital de Convocação a ser publicado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

12.3 Serão convocados para a Prova Prática todos os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, respeitada a ordem de 

classificação preliminar e as reservas de vagas previstas neste Edital. 

12.4 Para participar da Prova Prática os candidatos deverão comparecer ao local de prova, no dia e horário constantes no Edital 

de Convocação, munidos de documento oficial de identificação (original e em perfeito estado de conservação), não se 

aceitando cópias, mesmo que autenticadas e/ou protocolos, nem documentos com data de validade expirada. 

12.5 Não será permitida a entrada no local de prova de candidatos não convocados, ou que chegarem com atraso (não havendo 

qualquer tolerância) ou que não portarem o documento de identificação. 

12.6 Não serão considerados os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, indisposições, 

cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) para remarcação ou justificativa de não comparecimento e ou pedido de 

remarcação da Prova Prática. 

12.7 Os candidatos não poderão ingressar no local de prova portando armamento, livros, revistas, textos e ou qualquer material 

escrito e ou digital, bem como relógios digitais, telefones celulares de qualquer tipo, máquinas fotográficas, computadores e 

ou qualquer equipamento transmissor ou receptor de ondas eletromagnéticas. Caso os tenham em seu poder devem 

entregar, sem prévio aviso, ao fiscal da Legalle Concursos que guardará o material não permitido por pura liberalidade, 

exceto qualquer tipo de armamento, não assumindo qualquer responsabilidade por dano que venham a sofrer, acidente, 

roubo ou extravio. O simples porte, mesmo que não esteja em uso, destes materiais em qualquer das dependências e ou 

momento da Prova Prática implicará a desclassificação do candidato. 

12.8 Ao chegarem ao local da prova, após identificação, os candidatos permanecerão em local indicado até serem chamados para 

a prova e dele só poderão sair na companhia de um fiscal de sala. Terminada a prova deverão retirar-se do local e não 

poderão regressar sob nenhuma alegação. 

12.9 Serão chamados para prestarem a prova na rigorosa ordem de classificação, não sendo permitidas as presenças de outros 

candidatos ou de pessoas que não façam parte da equipe da Legalle Concursos. Os candidatos não poderão filmar ou gravar 

em áudio ou vídeo a sua apresentação. 

Envio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

12.10 Os candidatos que realizarão a Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas, deverão apresentar adicionalmente, a 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) cuja categoria seja condizente com o veículo a ser utilizado, a ser encaminhada em 
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formato digital, na Área do Candidato, durante o período de inscrições. 

▪ O envio prévio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) objetiva a consulta por parte da Comissão Avaliadora ao 

prontuário do condutor e de habilitação junto ao Detran para a verificação das categorias que o candidato está 

habilitado, validade da CNH, bloqueios, cassações, suspensão ou impedimentos administrativos; para atendimento 

ao Art. 163 e 164 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

▪ O documento de habilitação será analisado e caso estiver violado, ilegível, rasurado ou fora do prazo de validade não 

será aceito, impossibilitando o candidato de realizar a Prova Prática. 

Descrição das Provas Práticas 

12.11 Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 

12.12 Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando for o caso, o cometimento 

de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do resultado. 

12.13 Serão considerados aprovados na Prova Prática os candidatos que atingirem no mínimo 10 (dez) pontos, ou seja, não 

poderão acumular mais de 10 (dez) pontos negativos. 

12.14 Os candidatos que não obtiverem aproveitamento de 50% (cinquenta por cento) na Prova Prática estarão eliminados do 

Processo Seletivo Simplificado. 

12.15 O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resulta na redução da nota final do candidato. Os 

candidatos serão avaliados em função da pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as 

etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

▪ faltas eliminatórias: 20 pontos negativos;  

▪ faltas graves: 10 pontos negativos; 

▪ faltas médias: 05 pontos negativos; 

▪ faltas leves: 02 pontos negativos. 

12.16 O Anexo VI deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos avaliadores na execução da prova 

prática.  

 

13 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

Cálculo da Nota Final 

13.1 Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Mãe Social, Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar Administrativo, Assistente 

Social, Enfermeiro, Médico Veterinário, Professor de Artes, Professor de Educação Física e Professor de Informática 

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva 

13.2 Para o cargo de nível fundamental: Operador de Máquinas 

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva + Nota da Prova Prática 

Classificação 

13.3 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média obtida, expressa com 2 casas decimais sem 

arredondamento. 

Benefício da Lei nº 11.689/2008 

13.4 Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei Federal nº 11.689/2008, 

deverão entregar a seguinte documentação: 

▪ certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais 

e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP. 

13.5 No caso de os candidatos em situação de empate, serão utilizados, sucessivamente, as seguintes preferências legais: 
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1º. para o candidato que se enquadrar na condição de pessoa idosa, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei 

Federal nº 10.741/03 (possuir 60 anos completos ou mais); 

2º. para os candidatos que tiver exercido a função de jurado, desde que com a devida comprovação, nos termos do Art. 

440 do Decreto-lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal). 

13.6 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso e/ou jurado, o desempate será feito aplicando-se 

sequencialmente os seguintes critérios: 

1º. maior nota na Prova Teórico-Objetiva;  

2º. maior nota na Prova Prática (se aplicável ao cargo);  

3º. maior nota em Conhecimentos Específicos da Prova Teórico-Objetiva;  

4º. maior nota em Língua Portuguesa da Prova Teórico-Objetiva;  

5º. maior nota em Matemática da Prova Teórico-Objetiva; 

6º. maior nota em Atualidades da Prova Teórico-Objetiva; 

7º. maior idade, apurado em ano, mês e dia;  

8º. persistindo o empate, será realizado sorteio público;  

9º. o sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por Edital e seu resultado fará parte da 

classificação final do Processo Seletivo Simplificado. 

Resultado Final 

13.7 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de três listagens: 

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 

deficiência, em ordem de classificação; 

2. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação. 

3. Lista de Pessoas Negras ou Pardas, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 

pessoa negra e/ou parda, em ordem de classificação. 

 

14 RECURSOS 

14.1  Caberão recursos dos seguintes atos do Processo Seletivo Simplificado: 

1. indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição; 

2. não homologação da inscrição; 

3. não homologação dos pedidos de vagas reservadas; 

4. indeferimento dos pedidos de condições especiais; 

5. questões de prova teórico-objetiva e gabarito provisório; 

6. resultado da prova teórico-objetiva; 

7. resultado da prova prática. 

Instruções para interposição de recursos 

1. acessar o site do Processo Seletivo Simplificado e clicar na Área do candidato o link correspondente ao recurso; 

2. preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva. 

14.2 Não serão analisados os recursos: 

1. interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 
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2. entregues por meios não descritos no presente Edital; 

3. entregues após os prazos neste Edital. 

14.3 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo Simplificado, só será 

analisado o último transmitido, entregue ou recebido. 

14.4 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 

14.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a responderam, 

mesmo que não tenham interposto recurso. 

14.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas com base no 

gabarito definitivo. 

14.7 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá haver 

alteração da pontuação obtida e/ou da classificação. 

14.8 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Processo Seletivo Simplificado. Uma resposta individual a 

cada requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO. Não serão encaminhadas respostas a 

recursos por qualquer outro meio. 

14.9 Alterado o gabarito oficial pela Comissão, de ofício ou por força de provimento de recurso, a prova será corrigida de acordo 

com o novo gabarito ou o resultado de qualquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado será retificado, podendo haver 

alteração da pontuação e/ou classificação inicialmente obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

14.10 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo Simplificado só 

será analisada a última impugnação recebida. 

14.11 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso interposto pelo 

candidato. 

 

15 ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

15.1 O provimento dos cargos dar-se-á conforme as necessidades do Município de Porto Vitória, seguindo rigorosamente a ordem 

de classificação, dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

15.2 Será vedada a contratação de candidato que apresentar situação cadastral do CPF diferente de "REGULAR" junto à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, ressalvada a comprovação de regularização até a data da contratação. 

15.3 No ato da contratação, o candidato deverá comprovar o atendimento aos requisitos e condições prescritas em lei para o 

cargo, conforme declarado no ato da inscrição, sob pena de eliminação e perda do direito à vaga. 

15.4 Para fins de comprovação da escolaridade e habilitação exigidas, o candidato deverá apresentar, no ato da contratação, o 

respectivo Diploma (para ensino médio e graduação) ou Certificado/Diploma (para pós-graduação), devidamente registrado. 

15.5 Excepcionalmente, será admitida a apresentação de Certidão ou Declaração oficial de conclusão de curso, desde que 

acompanhada do respectivo Histórico Escolar final, caso o documento definitivo ainda não tenha sido emitido pela 

instituição de ensino. 

15.6 O documento provisório referido no item anterior deverá, obrigatoriamente: 

1. atestar que o candidato já concluiu todos os componentes curriculares e que a colação de grau (quando couber) já foi 

efetivamente realizada; 

2. atestar que a instituição de ensino é reconhecida pelo MEC; 

3. informar o prazo previsto pela entidade para a entrega do documento definitivo (diploma ou certificado). 

15.7 É obrigatória, no ato da contratação, a apresentação das declarações de não exercício de outro cargo, emprego ou função 

pública inacumuláveis, bem como a declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio ou Declaração de Imposto 

de Renda. 

15.8 Em caso de perda, furto ou roubo do comprovante de escolaridade/formação, o candidato deverá apresentar, 
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cumulativamente: 

1. o respectivo registro de ocorrência policial (BO); 

2. declaração ou certidão oficial emitida pela instituição de ensino, que ateste a conclusão do curso e a respectiva 

colação de grau ou expedição do certificado, bem como o prazo dado pela entidade para emissão de novo 

comprovante. 

15.9 Nestes casos, a validade da contratação ficará condicionada à apresentação da via original ou segunda via do diploma em 

prazo estipulado pela Secretaria de Administração. 

15.10 A convocação para a contratação dar-se-á mediante a publicação do Edital no site do Município 

(www.portovitoria.pr.gov.br), divulgação no quadro de avisos e publicações da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, 

servindo como marco inicial para a contagem dos prazos legais. 

15.11 Simultaneamente à publicação do ato de contratação, será enviada a convocação do candidato por meio de e-mail e/ou 

mensagem de texto (SMS/Whatsapp) para o endereço eletrônico e números de telefone móvel informados pelo mesmo no 

ato da inscrição, bem como nas posteriores atualizações solicitadas pelo interessado. 

15.12 A contratação dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da publicação do Edital de Convocação. No ato da 

contratação, o servidor deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação exigida para tal, incluindo declaração sobre o 

exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, além 

da comprovação de cumprimento dos requisitos do cargo.  

15.13 O candidato poderá requerer, uma única vez, o seu reposicionamento para o final da lista de aprovados, mediante formulário 

próprio, conforme modelo fornecido pela Administração, desde que o faça antes do decurso do prazo para a contratação. 

15.14 O candidato convocado que não apresentar os documentos e exames médicos exigidos pela Administração Pública para a 

contratação ou não solicitar o reposicionamento mencionado no item 15.13 dentro do prazo estabelecido para a contratação 

será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

15.15 O Exercício é o desempenho das atribuições do cargo pelo servidor, que deverá, sob pena de tornar sem efeito a 

contratação, ocorrer em 5 (cinco) dias contados da data da contratação. O exercício será dado pelo Secretário responsável 

pela pasta a qual o servidor for lotado. 

15.16 O candidato aprovado e convocado será submetido a exame médico admissional para comprovar boa saúde física e mental, 

requisito essencial para o ingresso no serviço público municipal. 

15.17  Caso seja constatada a ausência de documento obrigatório durante a conferência, o candidato terá a faculdade de 

complementá-lo, desde que o faça dentro do prazo legal remanescente estabelecido para a contratação, sob pena de 

eliminação. 

 

16 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

16.1 Delegam-se à Legalle Concursos as seguintes competências: 

1. divulgar amplamente o Processo Seletivo Simplificado e o presente Edital;  

2. receber as inscrições;  

3. homologar as inscrições;  

4. analisar os pedidos de isenção;  

5. avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;  

6. receber e julgar os recursos previstos neste Edital;  

7. prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, no período de realização do mesmo; 

8. definir normas para aplicação das provas; 

9. publicar o Resultado Final no site do Processo Seletivo Simplificado. 
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17 FORO JUDICIAL 

17.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital é o da Comarca 

de União da Vitória (PR). 

 

18 DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 As disposições deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

18.2 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao 

Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

18.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Processo Seletivo Simplificado e as publicações legais, são as únicas fontes de 

informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos no site da Legalle Concursos. 

18.4 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases ou a não entrega da documentação obrigatória no prazo 

estabelecido, acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

18.5 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através do e-

mail: contato@legalleconcursos.com.br até a data de publicação da homologação do resultado final. 

18.6 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua inscrição 

cancelada ou a nomeação tornada sem efeito e os documentos serão encaminhados à comissão instituída pela Prefeitura 

Municipal, para abertura de processo administrativo. 

18.7 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado da 

Legalle Concursos e pela Prefeitura Municipal de Porto Vitória. 

18.8 A contratação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Porto Vitória, respeitado o limite prudencial 

de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 

18.9 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, a contar da publicação da homologação do 

resultado final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da Administração Municipal, ser prorrogado uma 

única vez. 

 

Porto Vitória/PR, 20 de maio de 2026. 

 

FABIANO JOSÉ GLAAB 

Prefeito Municipal
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Anexo I CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

O Cronograma de Atividade poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A alteração poderá ser feita 

sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no site do Processo Seletivo em 

www.legalleconcursos.com.br. 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Edital 20/05/26 

 Prazo de Impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 20/05/26 22/05/26 

 Período de inscrições – Ampla concorrência e reserva de vagas, pedido de condição 

especial de prova (até as 18h do último dia), e envio da CNH para o cargo de Operador 

de Máquinas 

20/05/26 03/06/26 

 Período de Pedidos de isenção da taxa de inscrição 20/05/26 22/05/26 

 Publicação na Área do Candidato dos resultados dos pedidos de isenção 27/05/26 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 28/05/26 29/05/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: indeferimento dos 

pedidos de isenção 
1º/06/26 

 Último dia para efetuar o Pagamento da Taxa de Inscrição 05/06/26 

 Publicação da Homologação das inscrições 09/06/26 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 10/06/26 11/06/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: homologação das 

inscrições 
12/06/26 

 Publicação do Resultado da homologação das inscrições 12/06/26 
 

Cronograma Prova Teórico-Objetiva 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação na Área do Candidato dos locais de prova 12/06/26 

 Aplicação das Prova Teórico-Objetiva 21/06/26 

 Publicação na Área do Candidato do caderno de provas e gabarito preliminar 22/06/26 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar 23/06/26 24/06/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: gabarito preliminar 06/07/26 

 Publicação dos Resultados da Prova Teórico-Objetiva 06/07/26 

 Prazo recursal: Resultados das Prova Teórico-Objetiva 07/07/26 08/07/26 

 Publicação das respostas aos recursos: Resultados das Prova Teórico-Objetiva 14/07/26 
 

Cronograma Prova Prática 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Convocação para a Prova Prática 14/07/26 

 Aplicação da Prova Prática  19/07/26 

 Publicação do resultado da Prova Prática 21/07/26 

 Prazo Recursal: resultado da Prova Prática 22/07/26 23/07/26 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado da Prova Prática 27/07/26 
 

Cronograma Resultado Final 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Resultado do Processo Seletivo e Homologação Final do Processo 

Seletivo 
27/07/26 
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Anexo II PROGRAMAS DAS PROVAS 

Importante! 

As questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da publicação do 

Edital. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos programas 

das provas. 

■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MÃE SOCIAL E OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e secundárias. Intenção 

comunicativa.  

b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  Sinônimos e 

antônimos.  

c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação gráfica. Relação 

entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. Família de palavras. 

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do ponto-e-

vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação. 

 

MATEMÁTICA 

a. Sistema de numeração decimal.  

b. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. Múltiplos e divisores: critérios 

de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  

c. Sistema monetário brasileiro.  

d. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo (unidades, transformação de medidas).  

e. Porcentagem. 

 

ATUALIDADES 

a. Lei Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e políticas 

públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; reforma 

tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde pública, doenças 

endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e culturais; 

BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, crises econômicas 

internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, efeito 

estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; sustentabilidade, políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família contemporânea; 

intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por substâncias adulteradas, 

segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência Artificial (transparência), combate a 

deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 

8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. Cadastramento familiar e 

territorial. Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Estratégias e ações de educação e 
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promoção da Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. 

d. Atenção primária à saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o trabalho do Agente Comunitário de 

Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 

e. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Estratégia de 

saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais e familiares. Direitos humanos. 

f. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de dados do e-SUS Atenção Básica. 

g. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 

h. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÃE SOCIAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Cuidados Básicos e Desenvolvimento Infantil e Juvenil: Higiene e Saúde: Cuidados com a higiene corporal e bucal de crianças e 

adolescentes. Prevenção de doenças e cuidados com a segurança física (prevenção de acidentes domésticos). Alimentação: 

Preparo de refeições conforme cardápio nutricional; alimentação adequada para cada faixa etária (bebês, crianças e 

adolescentes). Rotina Escolar e Social: Acompanhamento da frequência escolar, apoio nas tarefas de casa e incentivo ao lazer, 

cultura e profissionalização. Desenvolvimento e Afetividade: Noções sobre como estimular o potencial criativo e as habilidades 

de convivência familiar e comunitária. 

c. Organização e Administração do Lar: Manutenção do Ambiente: Técnicas básicas de limpeza e arrumação das dependências da 

casa-lar e seus arredores. Lavanderia: Cuidados com a lavagem, passagem e conservação das roupas dos acolhidos. Gestão de 

Suprimentos: Organização da despensa e controle de materiais necessários para a manutenção da casa. 

d. Documentação e Procedimentos Administrativos: Registros e Relatórios: Noções básicas sobre como preencher o livro de 

ocorrências e a ficha individual da criança/adolescente (rotina, saúde, comportamento). Comunicação com a Equipe Técnica: 

Identificação de situações especiais ou urgências e os procedimentos para comunicar a coordenação/secretaria. Organização de 

Documentos: Guarda e atualização da documentação administrativa da Casa-Lar. 

e. Legislação e Proteção à Criança e ao Adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): Noções básicas sobre os direitos 

fundamentais (vida, saúde, liberdade, convivência familiar e comunitária). O Acolhimento Institucional: O papel da Mãe Social na 

preparação para o desabrigamento (retorno à família de origem ou adoção). Respeito à Individualidade: Compreensão sobre as 

diferenças individuais e o tratamento sem discriminação de cor, raça, religião ou condição social. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, sistema de 

arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

c. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de veículos por 

motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos não motorizados; Cidadão; Educação para o trânsito; Sinalização de 

trânsito; Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; Veículos; Veículos em circulação 

internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas 

administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

d. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização Vertical de 

Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos Auxiliares; Sinalização 

Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

e. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR06, NR11, NR12, NR18.  

f. Condução de máquinas: Regras para movimentar a máquina, cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários 

que trabalham em volta da máquina; Regras de segurança para isolar a área de trabalho; Reabastecimento do equipamento; 

Identificação de anomalias. 

g. Conhecimentos sobre as principais máquinas rodoviárias e agrícolas (retroescavadeira, escavadeira, patrola, trator, pá-

carregadeira e motoniveladora): apresentação do equipamento, noções de mecânica, identificação dos principais componentes 

mecânicos, hidráulicos e elétricos, verificação da manutenção diária pelo operador (conforme normas), lubrificação, limpeza e 

cuidados básicos, procedimentos corretos de operação, princípios de equilíbrio, noções de movimentação e segurança do 

equipamento e da operação. 

h. Valor de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de bateria, pressão de óleo do 

motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível. 

i. Máquinas: Tipos e gerações dos tratores; Normas de segurança na manutenção e operação de máquinas; Simbologia universal 

para máquinas; Instrumentos do painel e comandos dos tratores; Metrologia; Funcionamento de motores e seus componentes; 

Sistema de alimentação de ar do trator; Sistema de arrefecimento do motor do trator; Sistema de alimentação de combustível 
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do trator; Sistema de lubrificação do motor de tratores; Sistema elétrico do trator; Sistema de lubrificação da transmissão; 

Acionamento da TDP. Sistema de rodado dos tratores; Sistema de freio dos tratores; Manutenções e acoplamentos de 

implementos no trator; Tecnologias empregadas em Agricultura de Precisão e sua utilização na cultura.  

j. Conhecimentos sobre implementos agrícolas: Grades e Arados; Semeadoras e plantadeiras; Cultivador; Pulverizadores; 

Atomizadores; Carreta; Guincho; Plaina; Picadores de forragens; Segadoras; Ancinhos e enleadores; Condicionadores; 

Enfardadora; Preparo do solo e aplicação de insumos. Ferramentas básicas para uso em máquinas agrícolas e instalação de 

britagem. 

k. Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias, tais como: motoniveladora, rolo compactador, retroescavadeira, pá 

carregadeira, escavadeira PC e mini escavadeira, e instalação de britagem. 

l. Noções de Segurança, Meio Ambiente e Saúde: normas de saúde e segurança do trabalho visando a identificação dos riscos de 

acidentes e critérios de prevenção; Política nacional de meio ambiente, bem como os aspectos de poluição ambiental e medidas 

de controle; estrutura de sistemas de gestão (qualidade, ambiental, saúde e segurança e responsabilidade social) aplicados a 

empreendimentos do setor de transporte. 

m. Noções de Mecânica dos Solos: Definir conceitos básicos de Mecânica dos Solos e Geotecnia enfatizando a formação dos solos, 

suas propriedades, comportamentos e propriedades. Indicar problemas com os taludes e indicações de estabilidade. 

Classificação. Granulometria. Propriedades. Tipos de águas nos solos. Compactação e Adensamento. 

n. Construção de Vias: serviços básicos para a utilização dos equipamentos de terraplenagem. Frotas de equipamentos de 

terraplenagem. Etapas construtivas de cortes e de aterros. Noções básicas de construção de pontes, viadutos, túneis e obras de 

contenção. 

o. Pavimentação: Misturas Asfálticas (Características Principais dos Materiais utilizados na Pavimentação de Vias). Técnicas Básicas 

de Execução e de Controle Tecnológico de Pavimentos. Característica de Dosagem de Misturas Asfálticas Convencionais. 

Classificação e Características Técnicas. Materiais de Base e Subbase. Técnicas Executivas e de Controle Tecnológico. Pavimentos 

de Baixo Custo. Dimensionamento de Pavimentos.  

p. Noções de Gerência e Conservação: Definições gerais de Conservação e Gerência de Pavimentos e suas políticas. Aspetos Gerais 

da Manutenção de Rodovias, abrangendo as fases evolutivas. Conservação de estradas e rodovias, principais problemas, causas 

prováveis e métodos de correção. Cadastros, Inventários, auscultações e sondagens. Gerência dos Pavimentos. 

q. Noções de Hidrologia e Drenagem: Introdução à Hidrologia. Bacias hidrográficas. Ciclo hidrológico.  Água e Pavimento. Evolução 

dos conceitos de Drenagem.  Fundamentos para dimensionamento da drenagem. Drenagem Urbana. Drenagem Rodoviária. 

Técnicas alternativas de drenagem. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos 

de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e 

coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação 

de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial vigente). 

Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações 

de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos.  

 

MATEMÁTICA 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das operações, 

múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 

regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário 

brasileiro. 

e. Equações e funções de 1° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 

f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e quadriláteros. 

g. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 

h. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 

i. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  

j. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 

 

ATUALIDADES 

a. Conjuntos Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e políticas 

públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; reforma 

tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde pública, doenças 

endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e culturais; 

BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, crises econômicas 

internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, efeito 

estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; sustentabilidade, políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família contemporânea; 

intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por substâncias adulteradas, 

segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência Artificial (transparência), combate a 

deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 

8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. Cadastramento familiar e territorial. 

Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Estratégias e ações de educação e promoção da 

Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. 

d. Atenção primária à saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o trabalho do Agente Comunitário de 
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Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 

e. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Estratégia de 

saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais e familiares. Direitos humanos. 

f. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de dados do e-SUS Atenção Básica. 

g. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 

h. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação: Lei nº 8.429/1992 (Lei da Improbidade Administrativa); Lei nº 12.527/2011 (Regula o Acesso a Informações); Lei 

Complementar nº 101/2000 (Normas de Finanças Públicas Voltadas para a Responsabilidade na Gestão Fiscal). 

c. Manual de Redação Oficial da Presidência da República - Redação Oficial, Pronomes de tratamento, Padrão Ofício, Memorando, 

Requerimento, Ata, Técnica Legislativa. Publicações oficiais. 

d. Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; 

poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, 

revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Licitação: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, 

dispensa e inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação (Lei n° 14.133/2021). 

Sanções penais na licitação. Sistema de Registro de Preços (Decreto Federal nº 11.462/2023). Contratos administrativos: 

conceitos, peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais 

ou necessárias, garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e 

obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, 

revisão, suspensão e rescisão do contrato. Principais contratos administrativos. Serviços Públicos: conceito e classificação. 

Conceito e princípios. Delegação: concessão, permissão e autorização (Leis nº 8.987/1995 e 11.079/2004). Regulamentação e 

controle. Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competência para prestação do serviço. Formas e meios de prestação do 

serviço. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista. Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005) Órgãos públicos: conceito, 

natureza e classificação. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999): das 

disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e responsabilização da administração: controle 

administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Improbidade Administrativa (Lei n.º 

8.429/1992). Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Domínio Público: conceito e classificação dos bens públicos. 

Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, 

impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no domínio econômico. 

Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação administrativa. Atuação no domínio 

econômico. Controle da administração: conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: 

conceito e meios de controle. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre 

Direito Administrativo. 

e. Fundamentos da Administração: funções administrativas (planejar, organizar, dirigir e controlar; eficiência, eficácia e efetividade; 

a tecnologia e sua administração; organogramas; fluxogramas; benchmarking; empowerment; ciclo PDCA); estrutura 

organizacional (divisão do trabalho; níveis organizacionais; organograma; cadeia de comando; departamentalização; desenho 

estrutural das organizações); motivação (ciclo motivacional; teorias de processo e conteúdo; motivação, empoderamento e 

comprometimento); controle (tipos de controle; conceitos de eficiência, eficácia e efetividade; avaliação de programas e projetos 

governamentais); organização, sistemas e métodos (manualização; gerenciamento por processos – gestão funcional e por 

processos, cadeia de valor, tipos de processos, níveis de detalhamento de processos, ciclo de gerenciamento de processos, 

projeto de mapeamento e modelagem de processos, nível de maturidade de processos); processo decisório (estrutura das 

decisões; tipos de decisão; racionalidade, certeza, risco, incerteza; processo linear e sistêmico; processo de tomada de decisão, 

técnicas de solução de problemas; ferramentas de diagnóstico – princípio de pareto, diagrama de Ishikawa e diagrama de 

dispersão; ferramentas de desenvolvimento de alternativas – brainstorming/brainwriting, análise de campos de força, diagrama 

de árvore de decisão, método cartesiano). 

f. Gestão da Qualidade: abordagens de qualidade, principais autores da qualidade (Walter Shewhart, Ciclo de Deming ou PDCA, 

Deming, Juran, Feigenbaum, Crosby e Ishikawa), ferramentas de gestão de qualidade (diagrama de causa e efeito, folha de 

verificação, histograma, gráfico de pareto, diagrama de correlação/dispersão, fluxograma e gráfico de controle); Programa 5S, Six 

Sigma, Kaizen, Benchmarking; Gerenciamento por diretrizes. 

g. Gerência de Projetos: projetos, desenvolvimento, implantação e documentação de sistemas; conceitos de gerenciamento de 

projetos; projetos, operações, parte interessadas; grupos de processos (iniciação, planejamento, execução, monitoramento e 

controle, encerramento); portfólios, programas, projetos e subprojetos; ciclo de vida de projetos (preditivos, adaptativos e 
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híbridos); custos e riscos em projetos, PERT-COM; gestão de riscos (planejar, identificar, análises e respostas). Guia do 

Conhecimento em Gerenciamento de Projetos (Guia PMBOK). 

h. Noções de Administração de Materiais: gestão de estoques - custos dos estoques, estoques de segurança, sistemas de controle 

de estoques; compras - organização e objetivos, parcerias e contratos; centros de distribuição e movimentação física; cadeia de 

suprimentos. 

i. Arquivamento de documentos, legislação, atos oficiais. Noções de Arquivologia: Glossário dos Documentos Arquivísticos Digitais. 

Disponível em: https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-deconteudo/publicacoes/publicacoes-tecnicas. 

j. Processos Administrativos. Lei Federal nº 9.784/1999 (Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Federal). 

Fases do processo administrativo (instauração, instrução, relatório, julgamento, recurso, revisão), espécies de processo 

administrativo. Princípios aplicáveis aos processos administrativos (devido processo legal, contraditório e ampla defesa, 

legalidade, motivação, oficialidade, gratuidade). Direitos e deveres dos administrados. Processo administrativo disciplinar. 

Prescrição, anulação, revogação, convalidação. 

k. Qualidade em Atendimento ao Público (online, presencial, por telefone): Ouvidoria. Direito à informação. Comunicabilidade e 

apresentação. Responsabilidade social. Barreiras à Comunicação. Abordagens de comunicação. Fatores de comunicação 

(apresentação, cortesia, interesse e atenção, presteza, eficiência, tolerância, discrição, conduta, objetividade). 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, MÉDICO VETERINÁRIO, PROFESSOR DE 

ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos 

de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e 

coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação 

de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial vigente). 

Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e implicações 

de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das operações, 

múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 

regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário 

brasileiro. 

e. Equações e funções de 1° grau e 2° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 

f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e quadriláteros.  

g. Geometria espacial: características, propriedades, classificações, perímetro, área superficial e volume de cubos, paralelepípedos, 

cilindros, cones e prismas. 

h. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 

i. Estatística: Conceitos iniciais (população; amostra; variável; dado; unidade estatística); Tipos de variáveis estatísticas (qualitativas 

nominais; qualitativas ordinais; quantitativas discretas; quantitativas contínuas); Coleta e organização de dados (fontes de dados; 

levantamento de dados; construção de tabelas; elaboração do rol); Tabelas de frequência: (frequência absoluta; frequência 

relativa; frequência acumulada); Leitura, representação e interpretação gráfica de dados e tabelas (identificar informações; 

comparar dados; tabelas; gráfico de barras; gráfico de colunas; gráfico de setores (pizza); gráfico de linhas); Medidas de 

tendência central (Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana); Probabilidade 

(experimento aleatório; evento; espaço amostral; cálculo da probabilidade); Análise combinatória (princípio multiplicativo; 

permutações (inclusive anagramas); arranjos; combinações). 

j. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  

k. Matriz, determinante e sistemas lineares. 

 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; demografia, 

cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e políticas públicas locais 

e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; reforma 

tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde pública, doenças 

endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e culturais; 

BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, crises econômicas 

internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, efeito 

estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; sustentabilidade, políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família contemporânea; 
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intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por substâncias adulteradas, 

segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência Artificial (transparência), combate a 

deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ASSISTENTE SOCIAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei Federal nº 8.662/1993 (Dispõe sobre a profissão de Assistente Social). 

Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional). 

b. Constituição Federal de 1988 (Títulos Da Seguridade Social; Da Educação, da Cultura e do Desporto; Da Ciência, Tecnologia e 

Inovação; Da Comunicação Social; Do Meio Ambiente; Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso; Dos Índios). 

c. Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). Lei 

Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei Federal n° 11.343/2006 (Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas). 

Lei Federal nº 12.435/2011 (Organização da Assistência Social). Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). Lei nº 

12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial). 

d. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200). Lei Federal n° 

8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

e. Resolução nº 33/2012 do Conselho Nacional de Assistência Social (Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 

Social).  

f. A dimensão investigativa no exercício profissional do (a) e a instrumentalidade como elemento da intervenção profissional de 

acordo com as ideias e as produções de Yolanda Guerra. A particularidade da dimensão investigativa na formação e prática 

profissional do assistente social, de Carlos Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no trabalho do assistente social, de 

Cristina Kologeski Fraga.  

g. Parâmetros para a Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de 

Assistência Social. Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 

h. Orientação e acompanhamento social a indivíduos, grupos e famílias. 

i. Questão social e Capitalismo de acordo com as ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. 

j. Publicações do MDS: Caderno Orientações Técnicas: Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - 

ACESSUAS Trabalho; Caderno Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência e suas Famílias, ofertado em Centro-Dia; Caderno de Orientações Técnicas: Serviço de Medidas Socioeducativas 

em Meio Aberto; Caderno de Orientações Técnicas para o Aperfeiçoamento da Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI; Caderno de Orientações Técnicas: Atendimento no SUAS às Famílias e aos Indivíduos em Situação de 

Vulnerabilidade e Risco Pessoal e Social por Violação de Direitos Associada ao Consumo de Álcool e outras Drogas; Caderno de 

Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

Articulação necessária na Proteção Social Básica; Orientações Técnicas: Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

no SUAS; Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; Orientações Técnicas: Centro de 

Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop; Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no 

SUAS; Orientações Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento de Crianças e Adolescentes (PIA) em Serviços 

de Acolhimento; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; Orientações Técnicas 

sobre o PAIF: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. Vol. 1 e Vol. 2; Manual de Aplicação do Questionário para 

Identificação das Barreiras para o Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de 

Prestação Continuada da Assistência Social - BPC; Programa BPC na Escola: Acompanhamento dos Beneficiários; CapacitaSUAS 

Caderno 1 (2013) Assistência Social: Política de Direitos à Seguridade Social; CapacitaSUAS Caderno 2 (2013) Proteção de 

Assistência Social: Segurança de Acesso a Benefícios e Serviços de Qualidade; CapacitaSUAS Caderno 3 (2013) Vigilância 

Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência Social; Cartilha BPC: Benefício de Prestação Continuada 

da Assistência Social; Caderno: Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Perguntas e Respostas: Serviço 

especializado em Abordagem Social; Caderno: Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o 

Trabalho Social com Famílias na Política Nacional de Assistência Social; Programa BPC na Escola: Caderno 1 - Concepções e 

Fundamentos e Caderno 2 - Recomendações para fazer avançar o BPC na Escola; Orientação aos Municípios sobre 

Regulamentação da Política Municipal de Assistência Social; Orientações Técnicas da Vigilância Socioassistencial; O CRAS que 

temos, o CRAS que queremos. Volume 1. Orientações Técnicas. Metas de desenvolvimento dos CRAS; Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Assistência Social 

PNAS/2004; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Disponíveis em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

k. BRASIL. Tribunal de Contas da União. Controle exercido por conselhos da assistência social: módulo 1: assistência social no Brasil: 

políticas, recursos e controle/Tribunal de Contas da União - Brasília: TCU, Secretaria de Controle Externo da Previdência, do 

Trabalho e da Assistência Social, 2013. 
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l. SERVIÇO SOCIAL E SOCIEDADE. Revistas nº, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146: v. 1, v. 2, v. 3 e 147: v. 1, v. 2, v. 3. 

São Paulo: Cortez. Disponível em: https://www.scielo.br/j/sssoc/grid 

m. Publicações do CFESS: Produção de Documentos e Emissão de Opinião Técnica em Serviço Social (2022), disponível em: 

www.cfess.org.br/arquivos/EbookCfess-DocOpiniaoTecnica2022-Final.pdf; Perfil de Assistentes Sociais no Brasil: formação, 

condições de trabalho e exercício profissional (2022), disponível em: https://www.cfess.org.br/arquivos/2022Cfess-

PerfilAssistentesSociais-Ebook.pdf 

n. KATÁLYSIS. Revistas: v. 21 n.3 (Serviço Social: Gênero, raça/etnia, gerações e sexualidade), v. 23 n.1 (Serviço Social: formação, 

trabalho profissional e tendências teóricas contemporâneas) e v. 26 n.2 (Crise do Capital, Direitos Humanos e Luta de Classes). 

Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/katalysis/index   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ENFERMEIRO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução Cofen nº 564/2017 (Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem). 
Lei Federal nº 7.498/1986 (Regulamenta a profissão). Decreto Federal nº 94.406/1987. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 
8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. Portaria nº 
2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
e. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
f. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  
g. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 
h. Calendário Nacional de Vacinação: Calendário vacinal - Crianças, Adolescentes, Adulto e Idoso, Gestante. 
i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
j. Normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS/2017 e suas atualizações do 

Ministério da Saúde. 
k. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, 

Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com Doença Renal 
Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de Parkinson, Dor crônica, 
Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e o Protocolo de 
Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

l. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e procedimentos gerais 
desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. 

m. Assistência de enfermagem em HIV, AIDS, hepatites virais e outras ISTs.  
n. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças infectocontagiosas.  
o. Assistência de enfermagem em Pré-natal e Puerpério a criança em sua integralidade. 
p. Procedimentos básicos de enfermagem: Posições terapêuticas; movimentação e transporte de paciente; Coleta de material para 

exames; Alimentação do paciente; Curativos e bandagens; Retirada de pontos; Oxigenioterapia e nebulização; Aspiração de 
secreções; Drenagem torácica; Sondagem gástrica; Sondagem enteral; Cateterismo vesical; Troca de bolsa de colostomia; Punção 
venosa. 

q. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, em uso de cateteres, drenos e sondas, em feridas, em terapia 
respiratória, conforto e sinais vitais.  

r. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS.  
s. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais.  
t. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de Exames 

Laboratoriais. 
u. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 

relacionadas aos fundamentos de enfermagem.  
v. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento.  
w. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem como suas características e 

efeitos; Medicações via parenteral e não parenteral. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO VETERINÁRIO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução nº 1138/2016 do Conselho Federal de Medicina Veterinária (Código de 

Ética do Médico Veterinário). 

b. Sanidade Animal: voltada para animais de pequeno, médio e grande porte, de interesse na produção de alimentos - bovinos, 

bubalinos, equídeos, ovinos, caprinos, suínos, aves, abelhas e animais aquáticos de produção. Produtos para alimentação animal; 

Produtos veterinários; Trânsito animal e Eventos Pecuários; Rastreabilidade animal; Sistemas de informação em saúde animal; 

Boas práticas de produção e bem-estar animal; Emergências zoossanitárias; Vigilância sanitária internacional. Educação Sanitária. 

https://portal.editais.legalleconcursos.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA         PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO • 01/2026 

www.legalleconcursos.com.br 

Página 29 de 38 

Produção Animal Integrada: Maneio dos animais, conservação do solo e ecossistemas, Alimentação dos animais, Gestão e 

manejo dos efluentes, saúde pública veterinária. 

c. Clínica Veterinária: Anatomia, fisiologia, imunologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes). Doenças 

causadas por bactérias e por vírus - aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, 

profilaxia e controle. Profilaxia e cuidados veterinários. Medicamentos. Zoonoses endêmicas, emergentes e reemergentes 

(doenças animais e zoonoses, vias de transmissão de doenças, hospedeiros e vetores, vias de infecção, classificação das 

zoonoses, principais zoonoses, doenças transfronteiriças, controle das zoonoses). Doenças dos bovinos (ectoparasitas, 

endoparasitas, doenças víricas, doenças bacterianas, doenças multifatoriais, doenças nutricionais, intoxicações e 

envenenamentos e encefalopatia espongiforme bovina). Doenças dos pequenos ruminantes (ectoparasitas e endoparasitas). 

Doenças dos suínos (doenças de origem vírica, doenças de origem bacteriana e doenças parasitárias). Doenças das aves 

(sintomas de doenças, viroses, doenças de origem bacteriana, parasitoses e doenças nutricionais ou metabólicas). Doenças de 

notificação obrigatória. Programas oficiais de saúde animal. Epidemiologia básica (conceitos fundamentais, saneamento, 

vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária). Qualidade da água para abeberamento animal. 

d. Inspeção de produtos de origem animal: Inspeção Industrial e sanitária de produtos de origem animal; Programas de 

Autocontrole; Boas Práticas de Fabricação - BPF, Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO e Análise de Perigos e 

Pontos Críticos de Controle - APPCC; Análises microbiológicas e físico-químicas de produtos de origem animal; Resíduos e 

contaminantes em produtos de origem animal; Identidade e qualidade de produtos de origem animal; Tecnologia de produtos de 

origem animal; Doenças transmitidas por alimentos. Educação Sanitária. Fóruns internacionais de referência; Organização 

Mundial de Saúde Animal (OIE); Organização Panamericana de Saúde (OPS/OMS); Organização para Agricultura e Alimentação 

(FAO). Comissão do Codex Alimentarius (FAO/OMS). Organização Mundial do Comércio (OMC). 

e. Epidemiologia Básica: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária. Farmacologia 

Veterinária: princípios de absorção, distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. Bem-estar animal. Zoonoses 

endêmicas, emergentes e reemergentes. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE ARTES 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. A linguagem artística. Produção de Artes. Aprendizagem Artística. Metodologia de ensino e aprendizagem em Artes. O ensino de 

Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. Arte e Sociedade. Manifestações artísticas. Construção do Conhecimento. As 

implicações pedagógicas do processo de estruturação da prática de ensino em artes visuais. Relação entre teoria e prática nas 

aulas de arte. Características, funções, limites e procedimentos no cotidiano escolar.  

c. Arte da Pré-história à Idade Média - Arte das civilizações antigas. Arte das civilizações orientais. Arte da antiguidade clássica 

greco-romana. Arte medieval cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, romântico e gótico.  

d. Metodologia do Ensino de Arte: Relações entre metodologia, conteúdo e prática de ensino. O método como parte do processo 

de planejamento do ensino de arte. Análise de abordagens metodológicas para o ensino de artes visuais.  

e. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil: Concepções modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Arte nas instituições 

de ensino superior. Políticas educacionais para o ensino e formação de professores de arte. Arte em contextos não formais de 

ensino: ação educativa em museus, galerias. 

f. Processos de criação Artística: Desenvolvimento do aparelho motor e da expressão criativa. Introdução dos elementos formais e 

sintáticos do desenho: ponto; linha, massa, textura, volume, composição, valor tonal, cor, luz e sombra. 

g. Ensino de Arte: metodologias e abordagens no ensino da arte; avaliação em arte; plano de aula. Aspectos conceituais do ensino 

da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e Arte como área de conhecimento. Sentido de Ensinar Arte na Escola. Arte 

na perspectiva da diversidade e do direito dos estudantes. Artes visuais e percepção visual. História da arte: movimentos 

artísticos, originalidade e continuidade. O Ensino de Arte nos diversos contextos sociais. A construção do conhecimento em arte. 

h. Artes contemporâneas: A produção artística como experiência de interação e como desenvolvimento de habilidades sensíveis, 

cognitivas e reflexivas. As artes plásticas, a música, o teatro e a dança em diferentes contextos e momentos históricos; história 

da arte brasileira; arte e cultura indígena; arte e cultura afro-brasileira; arte contemporânea e suas novas tecnologias. A cidade 

enquanto espaço de produção de sentidos e significados. 

i. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei Federal n° 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei 

Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários 

de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Futebol, badminton, beisebol e Lacrosse. 

c. Esportes individuais: Atletismo (corridas, saltos, arremessos e lançamentos), natação, tênis, lutas (judô, capoeira, ciclismo, jiu-

jitsu). 

d. Fundamentos e técnicas de Ensino. Psicologia da Educação e do Esporte, Aprendizagem Motora, Desenvolvimento Motor, 

Metodologia do Ensino da Educação Física. 

e. História da Educação Física no Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

f. Educação Física e a escola: Avaliação em Educação Física. Organização e legislação do ensino da Educação Física. Aprendizagem e 

desenvolvimento motor: conceitos envolvidos no planejamento das habilidades motoras a serem trabalhadas. 

g. A importância social da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; 

desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade cultural. Atividade Física/Movimento Humano/Performance 

(desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e Qualidade de Vida (aptidão física e 

aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Materiais e equipamentos indispensáveis da Educação Física. A 

importância do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos cooperativos, recreativos e competitivos; jogo 

simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos e grandes jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 

h. Desportos: regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos.  

i. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades.  

j. Ginástica e Recreação: Atividades Recreativas, Ginástica Atividades Escolares, Ritmo e dança. Ginásticas de manutenção da 

saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os 

esportes, jogos e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica desportiva.  

k. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, diversidade, 

corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e Educação Especial.  

l. Fisiologia do Exercício: efeitos fisiológicos decorrentes da prática de atividades físicas a curto e longo prazo.  

m. Anatomia: conceitos básicos sobre estruturas musculares e ósseas. Cinesiologia, Primeiros Socorros. 

n. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei Federal n° 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei 

Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários 

de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço público.  

b. Conceito de Internet e Intranet: Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Principais navegadores para 

Internet.  

c. Correio Eletrônico: Conceitos básicos, formatos de mensagens, transmissão e recepção de mensagens, catálogo de endereços, 

arquivos anexados.  

d. Sistema Operacional (Windows 10 ou Superior): Configurações básicas do sistema operacional (painel de controle), organização 

de pastas e arquivos; operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear). 

e. Segurança: Rotinas de segurança da informação e recuperação de arquivos; Procedimento para a realização de cópia de 

segurança; Rotinas de backup e prevenção de vírus. 

f. Conceitos básicos de redes de computadores: saber os fundamentos de rede de computadores, tipos de redes, topologias lógica 

e física, ativos de rede e demais componentes, transmissão de dados e arquiteturas. Instalação, configuração, administração, 

identificação de problemas, arquiteturas, solução de problemas e manutenção de redes de computadores. 

g. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei Federal n° 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei 

Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários 

de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 
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Anexo III ATRIBUIÇÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral para a 

prevenção de doenças; Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a 

prevenção de doenças; Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores; Atuar em 

campanhas de prevenção de doenças. Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados 

estatísticos e para comparação do trabalho; Colaborar com a organização do local de trabalho; Realizar outras tarefas correlatas ao 

cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Realizar mapeamento de sua área, cadastrar as famílias e atualizar 

permanentemente esse cadastro. Identificar indivíduos e famílias expostos a situação de riscos. Identificar área de riscos. Orientar as 

famílias para a utilização adequada do serviço de saúde, encaminhando ao agendamento de consultas e ao atendimento 

odontológico quando necessário. Realizar ações e atividades no nível de suas competências nas áreas prioritárias de atenção básica. 

Realizar por meio de visitas domiciliares, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade. Estar sempre bem 

informado e informar aos demais membros da equipe sobre a situação das famílias acompanhadas particularmente aquelas em 

situação de risco. Desenvolver ações de educação e vigilância a saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 

doenças. Promover a prevenção e mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 

ambiente, entre outras. Traduzir para ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites. Identificar 

parceiros e recursos existentes da comunidade que possa ser potencializada pela equipe. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: Realizar pesquisas/diagnósticos para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida da 

população que subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social; Formular e executar os programas, projetos, benefícios e 

serviços próprios da Assistência Social, em órgãos da Administração Pública; Elaborar, executar e avaliar planos municipais de 

Assistência Social, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque para as políticas de 

Seguridade Social; Formular e defender a constituição de orçamento público necessário a implementação do plano de Assistência 

Social; Favorecer a participação dos usuários e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação do orçamento público; 

Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio assistencial nos 

CRAS-Proteção Social Básica e CREAS, Proteção Social Especial; Realizar estudos sistemáticos com a equipe da proteção social básica 

e especial, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações o que supõe assegurar espaços de 

reunião e reflexão no âmbito das equipes multiprofissionais; Contribuir para viabilizar a participação dos usuários no processo de 

elaboração e avaliação do plano de Assistência Social; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública em matéria 

relacionada à política de Assistência Social; Estimular a organização coletiva e orientar os usuários e trabalhadores da política de 

assistência Social a constituir entidades representativas; Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos 

sócio assistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua implementação; Assessorar os movimentos sociais na perspectiva de 

identificação de demanda, fortalecimento do coletivo, formulação de estratégias para a defesa e acesso aos direitos; Realizar visitas 

pericias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre acesso e implementação da política de Assistência Social; Realizar estudos 

socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais; Organizar os procedimentos e realizar atendimentos 

individuais e/ou coletivos nos CRAS; Exercer funções de direção e/ou coordenação nos CRAS, CREAS e Secretarias de Assistência 

Social; Fortalecer a execução direta dos serviços sócio assistenciais pelo município em sua área de abrangência; Realizar estudo e 

estabelece cadastro atualizado de entidade e rede de atendimentos públicos e privados; Prestar assessoria e supervisão às entidades 

não governamentais que constituem a rede sócio assistencial; Participar nos Conselhos Municipais de Assistência Social na condição 

de conselheiro; Prestar assessoria aos conselhos, na perspectiva de fortalecimento do controle democrático e ampliação da 

participação de usuários e trabalhadores; Organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular estratégias coletivas 

para materialização da política de assistência social; Participar na organização, coordenação e realização de conferencias municipais 

de assistência social e afins; Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos usuários; Acionar os 

sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos usuários; Supervisionar direta e sistematicamente os 

estagiários de Serviço Social; Realizar estudo sócio econômico com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgão 

da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; Coordenar, elaborar e executar, supervisionar e 

avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de serviço social; Realizar vistoria e elaborar informações e 

pareceres sobre a matéria de serviço social; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise e para 

subsidiar ações profissionais; Planejar, organizar e administrar as unidades de serviços sociais; Encaminhar, providenciar e prestar 

orientação social a indivíduos, grupos e a população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 

identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa dos seus direitos; Realizar visitas domiciliares, 
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hospitalares e entidades afins, quando necessário; Pode efetuar as demais atribuições previstas pelo órgão de classe da profissão; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: Receber, registrar, protocolar, despachar, classificar e arquivar documentos e volumes; Redigir correspondências de 

natureza simples; Realizar serviços de digitação, datilografia e controle diversos; Recepcionar pessoas; Requisitar serviços de 

reprografia; Transmitir e receber fax e e-mail; Recepcionar e expedir listagens aos usuários. Classificar e arquivar correspondências, 

relatórios, planilhas, fichas e outros documentos, efetuando triagem, ordenando, grampeando e etiquetando, para fins de controle, 

facilitar sua localização; Receber, registrar e encaminhar correspondências, faturas, ordens de serviços, listagens e outros 

documentos, separando, conferindo e registrando dados de identificação, para fins de controle de documentação e prosseguimento 

do processo de trabalho; Protocolar e despachar documentos e volumes efetuando registros quanto à quantidade, especificações, 

destino, data e outras informações e acondicionando-os em embalagens apropriadas, a fim de evitar extravios e possibilitar o 

encaminhamento aos interessados; Efetuar levantamentos referentes a assuntos diversos, coletando e registrando dados, a fim de 

serem utilizados pelos órgãos competentes; Controlar o material de expediente, ferramentas e instrumentos utilizados na área, 

registrando quantidade, qualidade e consumo dos mesmos, preparando requisições, conferindo e entregando quando solicitado, a 

fim de atender às necessidades da área e do andamento dos trabalhos; Realizar controles diversos dentro de sua área de atuação 

recebendo comunicados ou procedendo o levantamento de dados e efetuando os registros pertinentes, a fim de possibilitar o 

acompanhamento dos serviços; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as necessidades da 

Administração Municipal. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral e ajardinamento. Desenvolver atividades de apoio em diversas 

áreas; Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral, varrer zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de 

não desperdiçar materiais e utensílios diversos; Fazer a limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, 

fazendo a coleta do material e coleta de lixo; Executar outras tarefas como escavar valas e fechar valas; Retirar e limpar materiais 

usados de obras de demolição; Transportar materiais empregando se necessário, carrinho de mão; Espalhar com pá, cascalho e 

outros materiais. Faz carga e descargas de mercadorias; Realizar a lavação, limpeza e higienização dos veículos da frota municipal; 

Exercitar outras tarefas correlatas. 

 

ENFERMEIRO  

ATRIBUIÇÕES: Identificar as necessidades de enfermagem; Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades 

identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; Realizar cuidados de 

enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 

imediatas; Fazer curativo, administrar medicamentos prescritos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 

específicas para atenuar as consequências dessas situações; Realizar entrevistas na admissão, visitas quando necessárias e 

orientações e colaboração no tratamento; Proceder à elaboração, execução e supervisão de planos de assistência aos pacientes; 

Elaborar escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de consumo, 

para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Coordenar e supervisionar equipe de enfermagem, 

realizando reuniões e orientações; Avaliar a assistência de enfermagem; Planejar, organizar e administrar serviços em unidades de 

saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas, para 

padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos; Executar trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais e 

realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções e projetos; Registrar as observações, tratamentos executados e 

ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário ou ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da 

unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; Planejar e desenvolver o 

treinamento sistemático em serviço para o pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência 

prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar 

os padrões de assistência; Participar de programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos; 

Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio sanitários da comunidade a ser 

atendida pelos programas específicos de saúde; Participar em programas educativos, ministrar palestras, coordenando reuniões e 

aplicando testes de avaliação de conhecimentos, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; Participar 
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juntamente com educadores de saúde pública e assistentes sociais, grupos na comunidade, estudando a situação sócia sanitária e 

enfocando os aspectos prioritários, para conscientizar a população e cooperar na solução de seus próprios problemas; Coletar 

material biológico e citológico; E demais atribuições previstas pelo Órgão de Classe da profissão. 

 

MÃE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços à instituição de assistência social a menores colocados sob seus cuidados, administra o lar nas tarefas 

de refeição, controle de horários e realização de atividades educativas e recreativas, a fim de propiciar condições familiares ideais 

para o desenvolvimento e reintegração social. Realizar serviços de apoio a crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 

exemplificadamente: Realizar serviços que compreendam o cuidado de segurança física e psíquica, da higiene, manutenção e 

conservação ambiental e dos atendidos, alimentação e educação socioinformal; prestar atendimento geral quanto à escola, saúde, 

lazer, profissionalização e cultura sob orientação do plano de atendimento individual; estimular o potencial criativo e laborativo da 

criança e do adolescente nas atividades cotidianas; propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e 

assistindo os menores colocados sob seus cuidados;  administrar o lar, realizando e organizano as tarefas a ele pertinentes; dedicar-

se, com exclusividade, aos menores e à casa-lar que lhes forem confiados. A mãe social, enquanto no desempenho de suas 

atribuições, deverá residir, juntamente com os menores que lhe forem confiados, na casa-lar que lhe for destinada. Zelar pelo 

resguardo da ética profissional; preparar o alimento adequado à criança/adolescente, respeitando a faixa etária; conforme cardápio 

estipulado por Nutricionista; limpar e arrumar as dependências da Casa; e seus arredores; lavar, passar e manter limpas as roupas 

das crianças/adolescentes; respeitar as determinações e os horários estipulados pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

realizar anotações na ficha individual da criança/adolescente referente à sua rotina; como também no livro de ocorrências; respeitar 

a individualidade de cada criança/adolescente; tomar providências adequadas e comunicar à equipe técnica ou coordenação em 

situações especiais; manter atualizada a documentação administrativa da casa lar sob sua responsabilidade; apoiar na preparação da 

criança e do adolescente para o desabrigamento. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Prevenção, controle e erradicação de agravos à saúde animal e zoonoses; Tratamento das enfermidades e dos 

traumatismos que afetam os animais; Controle da sanidade dos produtos e subprodutos de origem animal para o consumo humano; 

Planejamento, direção, coordenação, execução e controle da assistência técnico-sanitária aos animais, sob qualquer título; Inspeção 

e fiscalização sob os pontos de vista higiênico, sanitário e tecnológico dos produtos de origem animal; Prestar assessoramento 

técnico aos criadores do Município, quanto ao manejo e criação de animais; Planejar e desenvolver campanhas de serviços de 

fomento; Atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; Estimular o 

desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; 

Instruir os criadores sobre problemas de técnica pastoril; Realizar diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica 

veterinária; Atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; Realizar vacinação antirrábica em animais e orientar a 

profilaxia da raiva; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Atuar no 

atendimento, manejo, controle e monitoramento de animais em situação de rua ou abandono, compreendendo ações de resgate, 

assistência médico-veterinária, controle populacional, prevenção de zoonoses e promoção do bem-estar animal. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

ATRIBUIÇÕES: Operar máquinas tipo escavadeiras, carregadeiras, motoniveladora, trator de esteiras, rolo compactador, pá 

carregadeira, tratores de lâmina e equipamentos afins preparando-os e controlando seu funcionamento, controlar a temperatura, 

manipulando os dispositivos de controle, a fim de prepara-la para as operações previstas; Acionar a máquina, manipulando seus 

comandos e dos seus equipamentos auxiliares, para efetuar os serviços requeridos;  Controlar o funcionamento da máquina, 

observando os instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, para assegurar o melhor rendimento possível e 

efetuar os ajustes básicos que se façam necessários para conservá-la em bom estado de funcionamento. 

 

PROFESSOR DE ARTES 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola e o que rege o PPP - projeto 

Político Pedagógico; Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística; Participar ativamente 

dos programas de capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; Preparar os planejamentos diários, com 
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atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo discente; Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular 

o conhecimento, por meio de atividades compatíveis ao mesmo; Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a 

socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; Realizar sistematicamente avaliações 

processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno; Participar das reuniões pedagógicas promovidas 

pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; Envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou Secretaria Municipal 

de Educação. Selecionar métodos e técnicas adequadas ao ensino de artes visuais, música, teatro e dança. Ensinar teorias e práticas 

relativas a artes visuais, música, teatro e dança. Utilizar técnicas, recursos e instrumentos para exteriorizar a arte na diversidade de 

materiais Pictóricos e técnicos nas diferentes linguagens artísticas; Executar atividades de artes plásticas e trabalhos manuais; 

Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de 

atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função. Exercer suas atividades nas escolas, CRAS, e demais secretarias quando necessário de acordo com o Quadro Funcional de 

Cargos e Salários, como docente de Licenciatura Plena em área específica. 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

ATRIBUIÇÕES: O Profissional de Educação Física é especialista em atividades físicas nas suas diversas manifestações, ginásticas, 

exercícios físicos, desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, 

lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e 

outras práticas corporais -, tendo como propósito prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, 

contribuindo para a capacitação e/ou restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento fisiocorporal dos 

seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética do 

movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da compensação de distúrbios funcionais, contribuindo 

ainda, para consecução da autonomia, da autoestima, da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das relações 

sociais e a preservação do meio ambiente observado os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no 

atendimento individual e coletivo. 

 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas de informática nas escolas municipais, CRAS, Secretária de Educação e demais secretarias quando 

necessário; Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos de 

menor rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Desenvolver tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 

educacionais e do processo de ensino-aprendizagem; cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria 

de Administração, de acordo com o Quadro Funcional de Cargos e Salários, como docente de Licenciatura Plena em área específica. 
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Anexo IV ÁREAS DE CONHECIMENTO

▪ Administração de Sistemas Educacionais 

▪ Administração de Unidades Educativas 

▪ Administração Educacional 

▪ Antropologia Educacional 

▪ Aval. de Sistemas, Inst. Planos e Programas 

Educacionais 

▪ Avaliação da Aprendizagem 

▪ Currículo 

▪ Currículos Específicos para Níveis e Tipos de 

Educação 

▪ Economia da Educação 

▪ Educação 

▪ Educação de Adultos 

▪ Educação em Periferias Urbanas 

▪ Educação Especial 

▪ Educação Permanente 

▪ Educação Pré-Escolar 

▪ Educação Rural 

▪ Ensino Profissionalizante 

▪ Ensino-Aprendizagem 

▪ Filosofia da Educação 

▪ Fundamentos da Educação 

▪ História da Educação 

▪ Métodos e Técnicas de Ensino 

▪ Orientação e Aconselhamento 

▪ Orientação Educacional 

▪ Orientação Vocacional 

▪ Planejamento e Avaliação Educacional 

▪ Planejamento Educacional 

▪ Política Educacional 

▪ Psicologia Educacional 

▪ Sociologia da Educação 

▪ Tecnologia Educacional 

▪ Teoria Geral de Planejamento e Desen. Curricular 

▪ Teorias da Instrução 

▪ Tópicos Específicos de Educação

Fonte: http://www.capes.gov.br/avaliacao/tabela-de-areas-de-conhecimento
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Anexo V AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

 

 

Para os fins do disposto na Lei Municipal nº 1.616/2022, eu, _____________________________, titular do RG nº 

___________________________, expedido em ____/___/________, pelo órgão expedidor _____________, inscrito no 

CPF sob nº ____________________________, me AUTODECLARO, sob as penas da lei, que sou: 

(   )Preto(a)    (   )Pardo(a)    (   )Branco(a)    (   )outros/especificar______________________________. 

Estou ciente de que em caso de falsidade ideológica ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às 

demais cominações legais aplicáveis. 

 

Porto Vitória/PR, _________ / ___________________ / ____________  

 

 

______________________________________ 

Assinatura pelo Gov.Br 
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Anexo VI PROVAS PRÁTICAS 

1. OPERADOR DE MÁQUINAS  

O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, com o prazo de validade vigente, para 

realização da prova prática.  

Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato obrigatoriamente deverá 

estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.  

A Prova Prática será aplicada em uma Retroescavadeira. 

A Prova terá a duração máxima de 20 minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição. Os tempos 

serão cronometrados pelos avaliadores da Legalle Concursos.  

Descrição da prova prática: 

A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal da máquina; 

▪ 2º. Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado; 

▪ 3º. Abertura de uma valeta de 2 metros de comprimento por 0,5 metro de profundidade (aproximadamente) 

com a lança traseira, descarregando o material na lateral direita da valeta; 

▪ 4º. Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e,  

▪ 5º. Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).   

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, calçado fechado 

(preferencialmente botina) e camiseta. 

Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática 

Faltas Leves 

1. Não ajustar de forma correta o banco do condutor antes de realizar o trabalho;  

2. Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada;  

3. Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro;  

4. Usar de forma incorreta os instrumentos de painel e/ou alavancas da máquina;  

5. Demorar mais de um minuto para vestir todos os EPI’s disponíveis;  

6. Demorar mais de um minuto para iniciar a operação a contar do giro da ignição;  

7. Realizar movimentos irregulares na operação da lança traseira ou concha/caçamba dianteira;  

8. Deslocar-se com a marcha ou o RPM (rotação por minuto) inadequados; 

9. Posicionar a máquina para abertura da valeta, na primeira tentativa, de forma incorreta (distante ou em diagonal 

ao ponto de abertura da vala); 

10. Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação;  

11. Operar com a concha dianteira estando a lança traseira em contato com o solo;  

12. Operar com a lança traseira sem estar a concha/caçamba dianteira em contato com o solo;  

13. Descarregar o material do lado esquerdo da vala;  

14. Desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e posição correta da lança traseira;  

15. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.  

 

Faltas Médias 

1. Não realizar verificações verbais (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores, combustível, bateria e 

sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de segurança, mangueiras, correias e pneus);   

2. Movimentar a retroescavadeira de forma irregular, sem motivo justificado;  

3. Usar de forma incorreta ou não utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (capacete, protetor 

auricular/abafador de ruídos, faixa refletiva, óculos de proteção); 

4. Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra;  

5. Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio da lança traseira e/ou da concha/caçamba dianteira;  

6. Demonstrar improdutividade (lentidão, movimentos irregulares da máquina em excesso, execução das tarefas de 
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modo defeituoso) no decorrer da operação do maquinário;  

7. Movimentar a retroescavadeira com os estabilizadores parcial ou totalmente baixados;  

8. Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionária inicial;  

9. Falta de qualidade da tarefa realizada (vala sem bordas íntegras ou sem a profundidade e comprimento 

adequados); 

10. Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova;  

11. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.  

 

Faltas Graves 

1. Deixar de observar as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro durante a operação da máquina;  

2. Trafegar com a máquina com a velocidade inadequada para o ambiente, clima e condições do solo, em qualquer 

direção;  

3. Movimentar a máquina com a lança traseira parcialmente ou totalmente tocando ao solo (em situação de 

deslocamento);  

4. Tentar escavar com a concha/caçamba carregador dianteira;  

5. Deixar de usar a concha/caçamba dianteira para fechar a vala aberta;  

6. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.  

 

Faltas Eliminatórias 

1. Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento;  

2. Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento;  

3. Não completar a realização de todas as atividades da prova;  

4. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 

https://portal.editais.legalleconcursos.com.br/

